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a Tribunal Regional Eleitoral — Pernambuco

REQUERENTE -  Partido Trabalhista Nacional

Requer o registro do Dii’etório Regional j

4‘

AUTUACAO

Aos .................4.ez.....................................dias do mês de....... fe v e r e ir o .
do ano de mil novecentos e.........sessenta e c i n c o .......................................................................  '
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal

1 n  7 /  m ■ **
r-r? .......................... '• / T_ \ 4n \  ^  ^  .  -

Regiónal Eleitoral; autuei os documentos que se seguem.

.....^
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

0

/



Sxmo.Sr.Presidente do Tribunal Regional Eleitoral

PARTIDO TRABALHISTA NAÇI
Secçào de Pernambuco

c niJ^AL
00 *51 ?! -6FEVS5

M c

PÉRNÀMBUCO

/

O infra-assinado,Presidente do PARTIDO TRABALHISTA 
RACIONAL, se c ç ã o de Pernambuco,vem mui respeitosamente solicitar a

Y.Excia. o registro do Diretório Regional desta Agremiação Política,

para o que junta os seguintes documentos:
a) Copia autentica da ata da Convenção Regional;

b) Komologaçãc do Diretório Racional;
c) Copia da Carta Circular endereçada aos Diretórios 

Municipais vigentes;
d) Recorte da publicação no Diário Oficial do Edital 

de Convocação da Convenção.

Termos em aguarda

deferimento
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PARTIDO TRABALHISTA
Secção de Pernambuco

NACIONAL

d
CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL EXTRAORDINÁRIA DO PARTIDO TRA 
BALHISTA NACIONAL,SECÇÃO DE PERNAMBUCO,REALIZADA NO DIA 27 DE DEZEMBRO EE 
1 9 6 4 .

Aos vinte e sete dias,do mas de dezembro,do ano ge mil noveceià 
tos e sessenta e quatro,na sua sede social proyisoria,sita a Avenida Bebg, 
riba,2338,Agua Fria,nesta Capital,realizou-se,as 16 horas,era 2® e ultima 
Convocação, 3 Convenção EstadualExtraordinarla do Partido Trabalhista Naci 
onal,secção de Pernambuco,conforme o Edital de Convocação,datado de quin
ze de dezembro do corrente ano e publicado no "Diaçio Oficial** de dezoito 
de dezembro e de carta circular dirigida aos Diretórios /Municipais com 
mandato vigente.Por delegação dos Presidentes dos Diretórios Municipais 
que convocaram a Convenção,o gompanheiro Dr.Duarte Aguiar declarou tnsta- 
lqdos os trabalhos da Convenção,e,a seguir,^nforraou que o mandato do Dirg. 
torio Estadual estava^findo,estagdo,pois,acefqla a Direção Estadual do” 
Partido.Nessaq condições,e nos termos dos paragrafos 1C»2C»3Q e 4c,do ar
tigo 23 e ,paragrafo unico do antigo 25,dos Estatutos Partidários,a maioria 
dos Diretórios Municipaiç,em numero de catorze,havia deliberado convqcar 
uma Convenção Extraordinária,com g finalidade de eleger o novo Diretório 
Estadual.Explicou ainda que,de acordo com os referidos tatutos,aprova
dos pelo Tribunal Superior Eleitoral e publicado ng "Diário da Justiça"de 
oito desmaio de mil novecentos e sessenta^e dois,tem direito a voto nas 
Convenções §staduais,os membros da Comissão Executiva Estadual,o Presides, 
te,o Secretario Geral e Primeiro Tesoureiro das Comissões Executivas Muni 
clpals e,também,gs Deputados Estaduais eleitos na legenda do Partido.Nao 
existindo Comissão Executiva Estadual,havendo dois deputados eleitos na 
legenda partidaria e estando^legalmente,registrado,no Tribunal Regional 
Eleitoral,vinte g seis Diretogios Municipais,o quorum mínimo para^conyo- 
caçao e realizaçao da @onvençao,em 1 ® votação,digo,em J® convocação, as 
14 horasjsefia de quarenta e ira convencionais^Em obediência ao,edital de 
Convocação,as 16 horas,ou seja em 2® convocação,cora qualquer numero de 
Convencionais,constatou-se da lista de presença,as assinaturas de trinca 
e sais convencionais.0 Dr^Duarte Aguiar,convocou o Predidente do Diretó
rio do Recife,professor Jazer Menezes Bezerra^para secretariar og trabal 
lhos.Ainda com a palavra,o Dr.Duarte Aguiar fez uma explanação sobre a 
conjuntura política nacional,cqnclamando todos os petenistas a cumprira 
doutrina e os ,Estatutos Partidários,contribuindo,c^estarte,para o aprimo 
ramento dos,métodos democratigos e da vida^partidaria.Com a palavra o 
deputado Diogenes Wanderley,fez uma saudação aos Companheiros Conven - 
ciqnais e em seguida prestou contas da sua ação nos trabalhos da Asseis 
bleia Legislativa de Pernambuco.0 Dr.Duarte ^guiar,em seguida,anunciou 
queAia ser procedida a eleição do novo Diretgrio Estadual.Solicitou a 
escolha de dois escrutinadores para ç apuração dos votos.Foram ,eleitas 
por unanimidade,os convencionais Jose Nunes Souza e deputado Diogenes 
Wanderley.O Presidente suspendeu,então,os trabalhos,a fim de queosCon- 
vencionais pudessem preparar as chapas.Reiniciados ,dez minutos depois, 
os trabalhos e apurados os votos,foi proclamado o seguinte resultado : 
Presidente-DR.JOSE DUARTE AGUIAR,12 vice-qresidente-DEPUTADO LUIZ AN _ 
DRADE LIMA.22 vice-presidente-DEPUTÁDO DIOGENES WANDERLEY,Secretario 
Geral-DR.JAZER MENEZES BEZERRA, 12 Secretario-DR.SEBASTIÃO AGUIAR, 12 
tesoureiro-AGUINALDO LAFAjTETE,2c tesoureiro-DR.HIERON MUCIO BEZERRA DE 
MENEZES, 12 PROCURADOR-DR.HARLAN GADELHA,22 Procurador-DR.PáRICLES DE 
MORAIS E SILVA.Para o Conselho ConsultivojSEVERINO FRANCISCO DA SILVA, 
vulgo "vereador Epaminondas",EVALDO GONÇALVES,JOSÉ BEZERRA DE OLIVEIRA 
FILHO,HUGO OSCAR FERREIRA DA SILVA,MARIO LAFAYETE,SEVERINO GOMES DA 
SILVA e CÉLIO TORRES DA SILVA.Em seguida,foram deçlarados empossados 
todos os eleitos.Com a palavra,o cojjvencional Jose Nunes propos aos 
convencionais que a Mesa da Convenção ficasse autorizada a assinar a



PARTIDO TRABALHISTA NACIONA
Secção de Pernambuco

Ata da Convenção,tendo sido aprovada a proposta.Ninguém mais desejan 
do fazer uso da palavra,o Presidente encerrou os trabalhos da Conven 
çao,sendo lavrada a presente Ata,que vai assinada pelos membros âa Mê 
sa que dirigiu os trabalhos.Recife,27 de dezembro de 1964.Secretário 
Geral,Jázer Menezes Bezerra,Presidente,José Duarte Aguiar e Severino 
Gomes da Silva.



PA RT ID O  T R A B A L H I S T A  NACIONA
í

S E Ç Ã O  0 0  E S T A D O  OA G U A N A B A R A
Rua Fran c isco  Serrador, 9 0  — Grupo 2 0 2  — T e l. 52-5801

DIRETÓRIO TTÂCION&.L 
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1965.

19.
Of#rts 08/65 -

** (la. Secretaria)
L

n o t a s

CaÉrio Hugo Kamoa)

CARMEN COELHO /
SUBSTITUTO t
JR LAVK3NE ««O R

Luiz Campai Ribeiro 
Morsa Hutybs Somes

R«a Sáo /José, 3 5 -B  
(  A Z - S B B B  

T*i», y /jl -1

Senhor Desembargador Presidente

Comunico a V. E^e. para os devidos fins, haver dado 

entrada na Secretaria do Partido,em data de 9 de janeiro ultimo,o 

pedido de homologação formulado pelo Diretório Estadual eleito,
A V * ^
nesse stado,através Convenção realizada em data de 27 de dezembro 
do ano pretérito,havendo decorrido o prazo previsto no ^rt. 9 dos 

Estatuflos do Partido ,sem que sobre o mesmo houvesse se pronuncia

do o Diretório Nacional,por não haver se verificado nenhuma reunião
A

nesse interregno •

c o n s i d

Ao ensejo,apresento-lhe os meus protestos de elevada 

ição e distinguido apreço.

Severino Sombra 
dente.em exercício.

Ao Exmo.Sr.
Des.Presidente do Tribunal Regional Eleitoral em Pernambuco 

RECIFE



PARTIDO TRABALHISTA
Secção de Pernambuco

Recife,16 de dezembro de 1961;.

Carta Circular
SroPresidente do 
Diretório Municipal de

>

Conforme edital de convocação publicado

no Diário Oficial do Estado,em data de ontem, 15/12/62|,esse Direto, 
rio esta convidado a comparecer a Convenção Estadual Extraordiná
ria do nosso Partido,a se realizar na Avenida Beberibe,2338-^gua
Fria,nesta Capital,às lZi horas,em 1* convocação e as 16 horas,em 
2® e ultima convocação,com qualquer número,para eleger o Diretó
rio Regional,com mandato de 2 anos.

• *



^'■iedade Defensora 
dos Moradores do
g y  Ca»u4

Sede Provisória — Rua José Ma 
riano  n . 84 — Areias

Fundada era 12 de o u tu b ro  de 
J£58

Registrada no a.1» -artó rjo  de T í
tulos e Doóuinentos do Recife, 

sob o núm ero  de ordem 683

Elelçáo da Diretoria para o biè 
nlo de 1964 a 1966.

Aprovada em sessão ordinária  
da Assembléia Geral aos v inte e 
nove dias do m?s de novembro 
de mil novecentos e sessenía e 
q u a tro  (1964).

DIRETORIA:

Manoel Fraaão F ilh j (Presldeniei 
— Estado clvlí: casado viúvo. 
braEllelro, profissão: barbeiro.

Antônio Fernandes de B rito  (Vi
ce-Presidente) —■ Casado, b ra
sileiro. profissão: jornalelro.

Severlno Ferreira do Nascim ento 
(l.o Secretário) — CaBado, b ra 
sileiro, proflsrão: m aquinista.

Abelardo B atista  dos Santos 12.r- 
Secretárlc) — Casado, brasilei
ro. prcfissãc: operador de m á- 
q u l ] ^ !

’osé Luclano M artins (T esourei
ro) — Solteiro, profiesáo: m lll 
t a r  reform ado.

CONSELHO FISCAL:

Pedro Farias dos Santos (Presi
dente i — Casado, brasileiro.

• profissão: carpina

Luiz A lcântara de carva lho  (Se
crctárfc) -  Casadr, brsst! iro. 
profissão: m otorista

Jcsé Vicente da Silva (R elator,
- Cesaou, brasileiro, pro íiítóó : 

pedreiro.

Q u il. 85982, d? 16 12/64 Cr?
4 80<KC0 - dia 18 ' i '64.

\BC Rádio e Televisão 
do Nordeste

ássemtiléia Cera) E xtraordinária

F icn rí convidados os Seuhorea 
•.cionistas de ABC Rádio e Teievi- 
ão do Nordeste S á .  a se reun i
rem em Assembléia Geral Extra- 
ird lnária, no dia 29 de dezembro 
jróxlmo, às qu inz  (15) horas na  
ede social, à  ru a  São Francisco de 

Paula, n .  37, bairro da M ustardl- 
uha, a  fim  de:

a )  Apreciar e deliberar sôbre a  
proposta da D iretoria com pa
recer íavorável do Conselho 
Fiscal para aum ento  do Capi
ta l  Social;

b ) A lteração dos E sta tu to s So. 
ciais;

<s) O utros assuntos do Interesse 
da  Sociedade e da com petên
cia da Assembléia G eral.

Recife, 17—12—1964.

H DIRETORIA.

(Q uit. 86.035 — 17—12—1964
- -  Cr8 7.600.00 — Dias 18 — 19 e 
20—13—1864). *

|  8138 Sexta-feira, 18 DIÁRTO P jqC LA L

Caixa Beneficente dos 
Estivadores do Recife

DOCUMENTO DE RETIFICA
ÇÃO E RATIETCAÇAO

Pelo presente in stru m en to  p a r
ticu lar de retificação e ra tif ica 
ção da a ta  de Assembléia Ger.ii 
E xtraordinária  da  caixa  Benefi
cen te  dos Estivadores do Recife 
devidam ente averbada no 2 .’ C a r
tório de T ítu los e Docum entos do 
Recife (L.° ‘A” — 10 — do Re
gisto de Pessoas Jurídicas, sob o 
n . de ordem 930, fis 114 V.o/122 
V.' ). declaram os a bem da verda
de e com a responsabilidade dos 
cargos que exercemos naquela  
entidade, que, por lapso datllo - 
gráflco, constou a  realização da 
A s  embléia Geral E j  traordlnárt.e  
que alterou os esta tu tos da C. 
B. E . R . copio tende  se e fe tu a 
do em 10 (dez) de 3etembro d e . 
1964 im ll novecentos e sessenta o 
q u a tro ), quando n.» realidade a 
m esm a tevo lu g ar aos 21 (v tn td  
e um ) de Igual m ês e ano, como 
consta aliás, no Livro de Atn3, 
razão porque firm am os o p re 
sente In strum en to  p a rticu lar pari», 
re tificar o e n g aro  da d a ta  de lá  
(dez) para 21 (vinte e  um ) d d 
setem bro de 1964 (mil novecentos 
e sessenta e quatro) e ratifica-? 
mos tôdns p s  dem ais dlsposlçõ 
constan tes do a r t .  10 des E statp  
tos da Caixa B eneficente do- Es
tivadores do Recife. O presente d 
cum ento  particu la r de retificar;

ratlflcacáo -yira que produza 
seus lurldico». efeitos será nubVca- 
dc no TVárto Oftcinl do Estado de 
Pernam buco e procedida neva a- 
verb? cão n sra  legalizar a data 
real da Assembléia Geral E x tra
ordinária m ie alterou os E s ta tu 
tos da en tidade des estivadores 
recifense».

Recife. 21 de setem bro .de 1964.
A DIRETORIA

a) Joâo Jose i.obrigues
— Presidente

a) .lúllo José Je VJelo
— Secretário

a t O c ílio  FrauclMC da t r u z
— Tesoure!.c

a) Elizio I.aeerd.l Jífgo-
— D iretor Social/

Quit- f t .J t l .  de 16 12/64 
ICiC.CC -  d ia  18 '12/84.

Cr?

Nicola Pedulla Admi
nistração de Bens S A

AssemWék» <?t*ral Kxlra^r- 
flinárla

la . Convocução

Partido Trabalhista 
Nacional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O3 d iretórios m anicipais abai
xo, constituindo, m etade e mais 
um dos d iretórios m unlpais do 

P. T. N ., com m andato  vigente, 
nos term os dos parágrafos 1/ 
2.°, 3.» e 4.° do artigo  23 e p a rá 
grafo .único do artigo  25. dos Es
ta tu to s  P artidários convocam 
Convenção Extraordinária, a  se 
realizar no dia 27 do corrente, 
em sua sede provisória, sita  à 
Avenida Beberibe. ?338 — Água 
Fria, nesta  C apital, em 1.* con
vocação às 14 horas, com o quo
rum  de deliberação acim a c ita 
do, e em 2 a Convocação e ú l t i 
ma, ás 16 horas, com qualquer 
núm ero de convencionais, par» 
escolher os m em bros do D iretório 
Regional, com m andato  de dois 
anos.

Recife, 15 de dezem bro de 1964

Diretórios do Recife, Paulista . 
OUnda, São Lourenço. Moreno, 
Vitória, PJbelrão. Bezerro», Pal 
mares, Oam elelra, Qulpopà Iga- 
rassu, Jcão  Alfredo e Im aragi.

Q u it 86016. de 18 12/64 — CrS 
3.600,00 — dia 13.12/64.

1964

— -
Usina Água Branca S A

Assembléia Geral Extraor
d inária

la . Convocação

Ficam  convidados os senhores 
acionistas da U sina Agua B ran
ca S A.. para a  Assembléia Ge
ral E xtraord inária , a  raelizar- se no 
dia 28 de dezem bro do corrente 
ano, às 10 horas, na sede sccial a 
Avenida D antas B arreto n . 576, 
2.° andar. C onjun to  n . 201, nes
ta  cidade, a fim  de deliberarem  
sôbre a venda de um  Imóvel In
teg ran te  do patrim ônio  da socie
dade. localizado à  ru a  , Américo 

de Melo, n 7. no  d is trito  de 
Iracl, m unicíp io  le São Benedi
to do Sul. neste  Estado, e bem 
assim sôbre assuntos conexos e 
correlates.

Recife. 18 de dezembro de 1364*

Luiz Jgnucio rès>iia 
M ello
— Diretor Presidente

de

») Fernando Pessôii de Mello 
— Diretor Tesoureiro

Q uit. 85979, cie 15 12 64 -  Cri? 
■7 eoo.co - dias 18, 2C e 22, 12/64.

Convidamos os acionistas des
ta  sociedade a se reunirem  em 
Assembléia Geral Extraordinária 
na sede social, à Estrada des Re
médios. n . 938. ne--ta cidade, n : 
d ia 28 de dezem bro de 1964, a-- 
13 horas, afim  de deliberar sò
bre o  aum en to  do cap ital soc ai i  ! m n u ‘- i n b i a  1 n i o t ) i l Í í U ‘í a  
ouvido o parecer do Conselho Fis *
c.al.

Recife, 15 de dezembro de 1964

a) Nicola Pedulla
— Presidente

a) Lurídioe I ucena Pedulla
— Vice-Presidente 

a) Mluge! Larocca
— D lretcr A djunto 

a) José B rnno de Faria
— D iretor Secretário.

Q u it. 85997. de 16 13 64 — Cr? 
7.600,00 — dias 18. 19 e 20/12/ 
64.

Jaguaribc
Ata da Assembléia Ger 1 E xtraor

d inária  dos Acionistas da Compa
n h ia  Im obiliária  Jaguarlbe, rea
lizada no  dia 30 de o u tubro  de 
1964.

Aos t r in ta  (30) d ias do mês de 
o u tubro  do ano de m il novecen
tos e sessenta e q u a tro  (1984), fee; 
nove (9) horas, reuniram , n a  sede 
social, sita  à  Avenida D antas B ar-j 
reto, n .o  507 — Edifício A ntonlo 
Barbosa. 6,° andar, sttlas 000 a 615,

1 â ^
nesta  cidade _em Assembléia Ge-
fral E xtraordinária, acionista» da  
COMPANHIA fMOBILIARIA JA- 
tlUARIBE, cu ias assina turas cons
tam  à  folha núm ero três (3). do 
Livro de Presença. Dando in ic io ' 
tos trab d h o s . o D iretcr.Superín- 
endente. — doutor FERNANDO" 
JARDOBO DA FONTE solicitou dos 
cionistas presentes, que indicas- 
em o acionista que deveria prest- 
ir  à  Assembléia, sendo aclam ado 
ior unan im idade o próprio, dou tor 
"ERNANDO CARDOSO DA FONTE, 
ue assum indo a  Presidência con- 
Idou o acionista EUBICO CARDO- 
lO DA FONTE para  secretário , 
lonst.ltufda. assim, a Mesa. o Pre- 
idente depois de verificar haver 
.úmero legal para deliberar, decla- 
Du instalada  a pr»sente Assem- 
liéia Gera! E xtraordinária  convo- 
ada por edital publicado no "D l- 
iRIO OFICIAL", nos dias 24. 96 » 
0 de setem bro últim o, o qual ó 
o teòr seguinte; “COMPANHIA L 
IOBILIARÍA JAGUARIBE. As- 
emblé'a Geral E xtraord inária , la .
lonvooação. __ Fica tu convidados
s senhores acionistas para se ren- 
ilrem em Assembléia G -ral Ex- 
raord inárfa .. pelas Q horas do dia 
0. de o u tubro  do ano em curso, 
ta- eéde social, à  Avenida D antas 
iarreto. n.° 507 — Edlffclo An- 
ônlo Barbosa. 6.0 andar, salas 003

613 _ a fim  de tom arem  conhe.
Im ento e deliberaV m  sôbre um a 
ironcsta da D iretoria para aum en- 
o de capital social na form a do 
rtigo 3.0 da Lei n.° 4.357. de 16 
et julho de 1964. bem assim  como 

tra tarem  sôbre outros i-ssuutoa do 
Interesse da Boeiedade. Recife. 22 
de setem bro de. 1964. (a) FER
NANDO CARDOSO DA FONTE — 
D ivetor-Superinte.ndenté. (a ) EU-
RÍCO CARDOSO DA FONTE — Dl- 
re tor G erente’’. Finda a le itu ra  do 
EDITAL acima, o P restd rn te  soli
citou do secretário oue orocedesso 
a le’tu ra  tía proposta da D ireto
ria e do  Parecer do Co-"-.velho Fis- 
csl, docUTU-etes êsses d-» sa-pilnte 
teór- “PROPOSTA DA DIRSTORLA 
— Sen''<-r^s aclonistr-.s- A D iretoria 
ria COMPANHIA IMOBILIÁRIA .JA
GUAR IBE. cum prindo o que de
term ina o ártico- 3.0 da I.el n.« . .
4 337, de 16 de Julho d e  1964, 
m andou que fc-sse proo dldo, para  
efeito  de  correção m onetária , o le
v an tam en to  des bens com ponentes 
do seu ativo im obilizado sôbre o 
quel aplicou as v riaçôes .regula
rá n tares e os coeficientes m ulti
plicadores fixados n a  Resolução 
núm ero 5 34, do Conselho Nacio
nal de Econom ia. Desra anllcaçSo 
resu ltou  o Hmildo utlUss&vel dc . .  
Cr? 17.C5C.836.20 (dezessete ml. 
lhõcs, novecentos e cincoenta e 
seis m il, o itocentos e t r in ta  e eels 
cruzeiros e v in te  centavos), do qual 
propomos seja aproveitada, no  a u 
m ento  do ofloit.il social r parcela 
da Crg 17.930.0ll0.00 (dezesseta 
milhões, novecentos e cincoenta 
m il cruzeiros), desprezada a fra 
ção de-C rS  6.836,20 (s:is m il oi
tocentos e t r in ta  e seis cruzeiros 
e vinte centavos) para s*r u tilizada 
na próxim a correção m onetária . 
Assim, propõe a D iretoria que se
jam  reform ados os E sta tu tos So. 
ciais, no seu artigo q u in to  (5°) .  
que passaria a  ter a segu in te  re
dação; “o  cap ita l soclnl, in te ira 
m ente re llzado é de Cr$ ...............
22.450.000. 00 (v in te e dois m i
lhões, quatrocen tos e cincoenta 
m il cruzeiros), dividido em nçôes 
ordinárias preferenciais, d is tr ib u í
das da seguin te  m an e ira : a) . . . .
3 542 (três m il q u in h en ta s  a qua. 
re n ta  e duas) ações o rd inárias no
m inativas, do valer de Cre ...........
5.000. 00 (cinco m il cruzeiros), ca
da um a; b ) 948 (novecentos e 
q u a ren ta  e oito) ações preferenci
ais nom inativas, do valor de Ci# . .
3.000. 00 (cinco m il cruzeiros), ca
da u m a". — Propõe, tam bém  qu*
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6e~ia-f*ipa, 18 DIÁRIO OFICIAL Dezembro de 1884 8187
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*.«) —» O  segundo tam bém  fe- 
ahado e iM n d o  ten d o  o  eobres-
c r ito  "P roposta  d e ............................
(nom e do proponen te)"  deverá 
so n ter:

a) proposta Indicando condi
ções para  instalação  e  exploração 
óo b a r-restau ran te  no prédio sede 
desta Repartição, à  Avenida G ua- 
farapes, n esta  cidade a  p a rtir  de
................... a té  ...............

8,») — Na hipótese d e  não ser 
» p roponente  firm a  com erciai, es
ta rá  sujeito , apenas, à  apresen
tação  de certidão  de qu itação  do 
Impõe to  de Renda, â  com prova
ção de Idoneidade financeira, a 
través de a testado  de dois Ban- 
308 desta  praça e  ao comprom is
so de  respeitar as exigências do 
p e c . Lei 1843. c itado  e de  adm i
t i r  para oa serviços do  bar-res- 
ta u ra n te  pessoas de comDrovada 
eficiência porfisslonal

I I

Um a vez in sta lada  a  Comissão 
em  presença doe Interessados quç 
h a jam  comparecido, aerão aber- 
toso im ediatam ente  oe invólucros 
reiativoe à  com provação de id o 
neidade e lavrar-»e-á urna ate 
snenclonando o que  ocorrer.

Os proponentes lulgadoe ldft 
neos poderão ap resen tar recurso 
so D iretor Oeral do D epartam en t; 
doe Correios e Telégrafos por in 
term édlo da Comissão e den tro  ds 
dois dt»s a con tar da da ta  do 
Julgariisoto de idoneidade.

Recurso idêntico  poderão apre 
sen tar os proponente* que Julga 
rem  in fundada  a Idoneidade que 
em face doa docum entos apresen
tados ten h a  aldo adm itida  pele 
Comissão q u an to  a q ualquer do* 
tem ais concorrentes.

Ju lgada  #m defin itivo  a idonei
dade a Comissão an u n ciará  pelos 
Jcress.1* que tiverem  publicado * 
edital local, d ia e  hora em que 
serão aberto* as propostas das 
firma* que  forem  Julgadas • idõ- 
Beaa.

A abertu ra  das propostas sera 
fe ita  no próprio d ia  indicado para 
o  decebim ento doe invólucros ■ fe 
chados. desde que ha ja  declara 
çáo expressa de todo» os concor 
rentes de que eoncovdam com c 
Julgam ento da  Com Peão re la ti
vo á comprovação de idoneidade 

Após a reaberta  das propostas 
» Comissão fará  a  classificação 
das m esm as e as m andará  pubil 
ear n a  integra, em  q uadro  çom- 
paretlvo  nos mesmo» Jornais que- 
tenha  publicado o edital, eubme 
tendo-ae depois à aprovação do 
s r . D iretor Regional.

Para  fina de adjudicaçáo as 
propostas deverão te r  um e vali
dade  m ín im a de 130 d ias e de
verão con ter a  declaração de que 
o proponente se «rubmete Inteira, 
m ente  aos térm oe do presente 
ed ita l e do  R egulam ento  Geral 
«e C ontabilidade Pdbliea.

IU

. O  proponente  vencedor ficará 
obrigado a  fazer um a caução 1e 
Cr* 8.000.00 (cinco mil cruzei- 
to») em  d inheiro  ou em titu lo  i a  
d iv ida pública, n a  Tesouraria 
desta D iretoria Regional, m ed ian 
te  gu la  expedida pela Sucção doe 
Serviços Econômicos, para  g a 

r a n tia  do co n tra to  a  ser assinado

IV

Ao» proponentes caberão tõdas 
jfS despesas de instalação  e adap
tação do ba r-restau ran te . devendo 
» D iretoria Regional ceder ape
las  a área do l.°  an d ar do edlíl-

c!o-aede, c u ja  d im ensão i  4 » ,... 
388.79 m etros quadrados.

V
Os fornecim entos do  bar-rea- 

ta u ra n te  1 lm ltar-se-áo  aoe servi
dores dos Correios c Telégrafos, 
não podendo, em hipótese algum a, 
ser a tend idas pessoas estran h as 
ao D epartam ento .

VI

No b a r-re s tau ran te  serão forne
cidas refeições, em cardápio  fixo, 
a  preços Iguais ao  valor do cus 
to  dos gêneros empregados pare 
sua confecção, m ajorados de uma 
percentagem  n u nca  superior a 
20% (vin te por c en to ).

VH

O b a r-ree tau ran te  n ão  poderá 
fornecer bebidas alcoólicas *oc 
pretexto  algum .

v m

O b a r-re stau ran te  deverá fu n 
cionar no  horário  das 8 às 23 
horas, nos dias ú teis e das 0 as 
10 horas nos dom ingos e  fe ria 
dos.

IX

O concessionário será responsa 
vel pelo pessoal adm itido  para 
seu funcionam ento , m antendo  
inclusive a disciplina do  mesmo

X

A conservação e a  lim peza do 
local onde funcionará  o  bar-res- 
tau ra n te  aerão encargos exclusi
vos do concessionário.

XI

Por nen h u m a despesa decor
re n te  do  funcionam ento  do  bar-

IndÚBtrias Reunidas 
São Francisco S/A

Assembléia Oeral E xtra
ordinária

Picam  convidados , ca Srs. A 
clonlst&a para  u Assembléia Ge
ral Extraordinária a  se realizar ás 
10 horas do dia 07 (sete) de Ja 
nelro de 1863. em aua aede so
cial, s ita  á  R ua Heroinas de 
Casa Porte núm ero  1959, nesta ci
dade, para tom arem  conhecim en
to  d a  subscrição do au m en to  do 
capital social de Cr» 13.500.000,00 
I treze m ilhões e qu in h en to s mil 
cruzeiros) para  Cr* 33.000.000,0o 
( tr in ta  e cinco m ilhões de c ru 
zeiros). proposto ha Assembléia 
Geral E xtraordinária, realizada 
acs 04 (quatro ) d ias do mês de 
dezem bro do corrente ano e con
sequente a lteração dos E sta tu to ; 
da  Emprésa. bem como, t ra ta r  de

re s tau ran te  será  a  D iretoria  Re
gional responsável, a  não  aer pe
las taxas norm ais de lu z  e água.

x n

O concessionário se  subm eterá  
á  fiscalização da Diretoria, bem 
aeslrn da Inspetoria  Regional, ao 
cum prim ento  fiel das cláusulas 
estabelecidas neste  con tra to , res
c ind indo  o  mesmo caso não  se
jam  observadas, sem d ireito  a 
q u a lq u er ressarcim ento p ara  o 
c o n tra ta n te .

x m
As cauções fe itas para garan

tia  de proposta serão restltu ldas 
m ediante requerim ento  ao Dire
tor Regional, logo que fõ r assi
nado  o c o n tra to  com o vencedor 
da  concorrência.

XIV

O D epartam ento  dos Correios e 
Telégrafos reserva-se o  d ire ito  de 
an u la r a  presente concorrência se 
sesim  Julgar conveniente, não 
cabendo ao» propor)entea d ire ito  a 
q u a lq u er identificação.

XV

O» lntere**ados poderão obter 
n a  Secção doe Serviços Econòm'- 
cos desta D iretoria Regional, para 
m elhor orien tação  das suas pxo- 
rosta». detalhe» e e«clar«cimen
to» outros Julgado» necessários.

COMISSÃO R E G I O N A L  
DE CONCORRÊNCIA d a  D iretoria 
Regional doe Correios e Telégra
fos d* Pernam buco.

a) N»lr da Crnz G arre ít 
— Beeretárl*.

G. P . 8248, d* 15/13. 64 — C «
23.000,00 — dia 18/12'64.

outros assuntos relacionados cora 
os Interêsses d a  Sociedade.

C aruaru, P e ., 14 de dezembro 
de 1884.

A DIRBIOR1A

a) Alfredo Carvalho de Sá
Lellâo
— D iretor Presidente

a) Hélio José do Egj-pto de 8a
Leitão
— Diretor Gerente

a) Antônio Cjnnpuzana
— Diretor Secretário

a) Isaac da Câmara Piuieutei
— Diretor Tesoureiro.

Q uit. 86023, de IS /12/64 — Cr? 
1C.000,00 — d ias 18, 22 e 30/12 
64.

Nota Promisséria 
Extraviada

Extraviou-se a  no ta  prom issória 
de Cr* 400.000,00 (qbãlSceentoe 
mii cruzeiros) em itid a  a meu fa 
vor em 24 oe agôsto p.D . por
JOSÉ ARSBNIO MACEDO e ava- 
usada p o r CLOVE8 DE MELO fcl 
SILVA o D. MARIA JOSÉ VE- 
1,080  MAGEDD, a  qual vencer- 
se-â no  próximo d ia  30. Para to 
dos os fin s  e efeitos, declaro qus 
a  supra  m encionada prom issória 
n&o está  por mim endossada, co
m o seu legitim o portador e as- 
sún torno-a  sem qualquer valor 
para cobrança ou negócio. No 
cas0 de ser encontrada a  citada 
prom issória, é favor trazê-la  na  
Rua da Conceição, 91, Recife.

Recife, 15 de dezembro de 1964,

a) Oscar de Souza Lim a

Quit 85973, de * 5/12/64 —  Cr# 
2.800,00 — dia 18/12/64.

Estatutos do Instituto 
Educacional “Santa 

Terexinha”
PRIMEIRA KKtORMA

Dtepwçé»» Oct# -

ONDE Biü Ut:
Artigo 14.) — O "INSTITUTO 

EDUCACIONAL "SANTA XEREZ I- 
NHA" obdecerá á  direção e o rien
tação efetiva d e  Técnico em C on
tabilidade CÍCERO BRAZ DE SI
QUEIRA, e, do c idadão XAPO- 
L Í A O  DK SIQUEIRA UETIK. 
quando  no  exercício dae Junções 
de Dlretor-Bfetlvo.

RSPORMA-6S para  su b s titu ir  o 
cidadão NAPOLEAO DB SIQUEI
RA LEITE, pela senhora Prerfea- 
eôra MARIA DALVA SIMÕES DE 
SIQUEIRA, passando o  Artigo 14.® 
a te r  a  seguinte redação d e fin i
tiva:

Artigo 14.*) — O "INSTITUTO 
EDUCACIONAL "8ANTA TEREZI- 
NHA" obedecerá à  direção e ori
en tação  efettva do Técnloo em 
Contabilidade CÍCEBO BRAZ DE 
SIQUEIRA, e d« a»nhora Proíe» 
sôra MARIA DALVA SIMÕES DE 
SIQUEIRA, quando  no exercício 
das funções de D iretor-Efetivo.

Arttgo 18.°) — Revo*am-3e xa 
disposições em  contrário .

SANTA TEREZINHA (Estado de 
Psr-vambuco), 30 de m aio de
1094.

a) < ii nro 8n>i Ce Siqueira
— Diretor Efetivo.

*) M arta Dai va Silnõe» de Si
queira
— Vice-Diretor Efetivo

a) Napoleão de Siqueira le i te  
— Ex-Vice D iretor Efetivo 

R ecu rc lan te .

RECONHEÇO a firm a de Cícero 
fcraz da Siqueira, M aria Dnlva Si
mões de Siqueira e N apoltão de
S iqueira Leite. São José do Egi
to, 30 de maio de i964. Em tes- 
em unho  (sinal) da  verdade. O 

l.° tab e lião  Público (a) Edson 
lt uelra Simões.

Q uit. 85588, de iB /12/64 —  Cr» 
G. 360,00 — dia 1 8 /.3 /04 .

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
N«afeu»a pubHcaçie «1» caráter parUealai ao MS*rert sei feita sem o prévio recolhimento n» Tesourar)» 
Imprensa Oficia? da respectiva importância paga atenta 
èsse a aei efetuado dentro do segnini* horário das 11,30 áa 1«,36 daa Im  à» seita-feira e d u  8 às II horas im  tá* 

M m
Ac referidas publicações, só mente terio lugar 72 ha- 

raa spõ.« a entrega da* respectivas originai*.
Qualqtiet repnMIeaçSo obrigatória deva aer praceàrd# 

de reekmaçáo dentre da Tí heras.



Rq. 415/65

i |  « is [ :  m  . v l
0 Dr.Josó Duarte Aguiar,na 

qualidade de Delegado Regional do PARTIDO TRABALHISTA/ 
NACIONAL,requer a 03te Tribunal o registro do Diretó - 
rio Regional da aludida Agremiação Política.

0 Diretório Regional do Par 
tido,teve o seu registro autorizado pelo Tribunal em 
sessão de 01 de junho de 1962 - Proc.22/62.

Aux. Judiciário



C O N C L U S Ã O
«JT

Nesta data faço os autos conclusos ao Esmo . Presidente.

Recife, de á Á JJ  de 19 3 5”

Lr i .  'A_

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dist. ao Esmo. Sr
'... 7""7*̂ r""T“T':-------:--------
Recife^£.d ̂.IjUJJAJUM..de 19J£.£_

Presidente

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. sn r. .... Í Q M .

Diretoria da Secretaria, subscrevo o

t
Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.
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- ! Nesta data recebí os

Diretor da Secretaria, subscrevo êste

ti
V I S T  A

« b  ........ ....................... .............. - '  ■ "■ '

Nesta data recebí os autos eom vista ao Exm t\ Sr. Dr.
s t n  >r •

Procurador Regional.

/
/

% ........
Diretor da Secretaria, subscrevo êste

i / i q j -  í  " ; : : 30 ‘ í: ^

T n .  T I T fT' |  T /  A  ?

J U N T A D A

«H



Processo n2 189/65 
CLASSE XIII 
Comarca do Recife
Requerente - Partido Trabalhista Nacional 
Distribuído ao Exmo. Sr. Des. Djaci Falcão

(Requer o registro do 
Diretório Regional).

- P A R E C E R  N2 006 -

«

■

0 Diretório Regional do Partido Trabalhista Nacio
nal registrado em 12 de junho de 19 6 2, com o prazo âe vigência 
de 2 anos, segundo seus Estatutos, ja se acha extinto.

2. Pelo presente processo, Dr. José Duarte Aguiar,di-
zendo-se Presidente e Delegado Regional do P.T.N., solicita o 
registro do novo Diretório Regional, juntando a ata e outros e 
1 ementos.

5. Da ata verifica-se que não constam os nomes dos =
 ̂ convencionais presentes à sessão. Note-se também que o docu
mento de fls. 5, que é um oficio do Presidente do Diretório Na 
cional, não declara ter sido homologada a convenção. Diz que 
o pedido de homologação foi formalizado, mas não houve nenhuma 
sessão do Diretório Nacional,havendo decorrido o prazo previs
to no art. 92 dos Estatutos.

4. 0 dispositivo em apreço declara que essa homologa
ção se presume concedida 50 dias após a comunicação da eleição 
ao Diretório Nacional, não havendo manifestação deste. (art.82).

5. Por seu lado, o Regimento Interno deste T.R.E. re
za no seu art. 106 que "os requerimentos serão distribuídos = 
com documento comprobatório da aprovação pelo Diretório Nacio
nal da constituição do órgão registrando, além da ata da con
venção regional que procedeu à sua eleição".

6. Temos dois pontos a examinar: a ata da convenção e 
a aprovação pelo Diretório Nacional. Quanto à primeira, veri
fica-se que a ata traz o defeito de não mencionar os nomes dos



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

r
/

F E D E R A L

/ *

PERNAM BUCO -  2 -

convencionais presentes, enquanto está gerado um conflito en
tre o Estatuto do partido, que aceita homologação presumida e 
o Regimento Interno do T.R.E., que exige documento comprobató 
rio da aprovação. Pondere-se, todavia, que os Estatutos em 
apreço foram registrados pelo Egrégio Tribunal Superior Elei
toral .

/  ̂ A
7» Tratando-se de matéria que comporta diligencia no 
sentido do aperfeiçoamento das nossas praxes administrativas, 
manifestamo-nos pela diligencia.

Recife, 11 de fevereiro de ly65.

(JOSÊ DE ALBUQUERQUE ALENCAR) 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

JAA/maw.-
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITOR

PERNa\ ) B U Ç ^  1

Ofício nfi 170 Recife, 17 de fevereiro de 1965

limo. Snr.
iPresidente do Diretorio Regional 

do
Partido Trabalhista Nacional

i

Levo ao conhecimento de V.S, 
que o Exmo.Snr. Relator do Processo 189/65 Classe XIII -Re
gistro de Diretórios - originários desse Partido, deferiu o 
pedido de diligencia formulado pelo Exmoi Snr. Procurador , 
dando a esse Partido o prazo de oito(8) dias para o seu cum 
primento.

Anexo envio a V.S. cópia do - 
parecer da Procuradoria, q u e  motivou o despacho do aludido 
Exmo.Snr. Relator.

Saudações

VINÍCIUS ALMEIDA
Diretor Geral



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
Secçào de Pernambuco B Ê r  £

Recife, 22 de fe

Exmo. Sr.

Des. Dr. Djaci Falcão

D.D. Relator do Processo n2. 189/65-CLASSE XIII.

1965. _
1 k:LU 'í,Á

tu; r0 JAiíf l

UÜÍ>5l| .3FEVSÍ
1---- ----1 1______ I
PERNAMBUCO

Senhor Relator:

O PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, requereu o registro do 

Diretório Regional, eleito na Convenção Regional, realizada no 

dia 27 de dezembro do mês de dezembro p. passado.

0 Sr. Procurador Regional £.leitoral através do Parecer,
o

n2. 006, manifestou-se pela diligência, em virtude de não consta? 

da ata da convenção os nomes dos convencionais presentes à sessão. 

Vem sendo praxe em todas as convenções nacionais do partido a me 

se que dirige os trabalhos da uonvenção assinar a ata, vez que - 

todos os convencioanis presentes assinam o livro de presença. A 

Convenção Regional de 27 de dezembro passado seguiu esta orienta 

ção das '-'onvenções Nacionais, pois, o Egrégio TSE sempre regista» 

trou as Convenções assim realizadas, sempre considerou as atas as 

sinadas pelos membros da Mesa ^iretora dos Trabalhos como bôa5 , 

comprovando-se a presença dos convencionais pelo livro de presen

ça. Inclusive a ultima Convenção Nacional que elegeu o atual Di

retório do qual fazemos parte foi assinada somente pelos membros 

da Mesa.

0 outro ponto que motivou o pedido de deligência diz rs 

respeito a homologação da Convenção pelo /)iretorio Nacioonal. A 

lei e o Estatuto Partidário visam a impedir que os Diretórios Re

gionais se organizem sem a homologação do Diretorio Nacional afim 

de evitar balbúrdia e que cada Estado realizem Convenções a seu - 

bel prqzer a revelia do Diretorio Nacional. No caso em tela isto 

não ocorre. A primeiraprovidência foi solicitar a necessária homo
logação



PARTIDO TRABALHISTA
Secção de Pernambuco

Nãp se verificando reunião do Diretorio Nacional o Presidente, o 

Presidente do Partido dirigiu-se ao Presidente do TEE de Pernambu

co comunicando a homologação presumida de acordo com os Estatutos 

do Partido, devidamente registrados pelo TSE. No csso a homologa - 

ção se presume concedida. Não se pode arguir que falta de homologa^ 

ção quando o Presidente do Pirrtido em oficio ao Tribunal comunica 

que conforme os Estatutos Partidários a homologação se presume con 

cedida.

Protestando pela apresentação do livro de presença, infor 

mações e quaiquer ducumentos que satisfaçam a deligência,

Presidente e d< gional.

TABELfGKATC ARNALDO MACUlli
5 - O F I C I O  D E  N O T A S

R, Siqueira Campos, 108-Fone 4 - 2 9  
H ILTO N  C E  O L IV E ír  A E  S ILV A  - sdbstc 
A D A L B E R T O  V E R A S  - 3 2 ^ » ^

ÍONHEÇO a (s) firma (>) dej

IV. I A a  V ----- -------------------------

R e c i f e ^ ^ i p  
E rp ^ te s t0 .

^ t ^ b d e t 9 6 ^  
f da verdade
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PA RT ID O  T R A B A L H I S T A  NACIO
SEÇÃO 00 ESTADO OA GUANABARA

Rua Francisco Serrador, 90 — Grupo 202 — Tel. 51

J DIRETÓRIO NACIONAL J

PF<>fU ■ " 1 ' l ■
c! í-i VjUKAL

0GG80..-/íFEv35|
--- — i

PERNAMBUCO
Rio de Janeiro,20 de fevereiro de 1965*

Of.nfi 15/65 
(la.Secretaria)

SBNHCR DESEMBARGADOR PRESIDENTE,

A Comissão Executiva Nacional do Partido Trabalhista Na
cional, tomando conhecimento,nesta data, da respeitável decisão des
sa Colenda Corte convertendo era diligencia o pedido de registro do 
Diretório Estadual,para efeito de juntada, pelo órgão registrando,de
documento que comprove a homologação,pelo Diretorio Nacional,da res-

r . ^ 6  f  ^
pectiva Convenção Estadual, permitey,pelo seu l2 Secretario,também 

Delegado credenciado perante ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,
A

prestar os seguintes esclarecimentos a essa Douta Regional Instân

cia.
I) Consoante ficou esclarecido no oficio n2 08/65,de 3 des

te,firmado pelo Presidente,em exercício, companheiro General Severino 

Sombra de Albuquerque, o pedido de homologação, formulado pelos com- 

panheiros de Per-nambuco, deu entrada nesta Secretaria em data de 9

de janeiro ultimo, havendo decorrido o prazo de 30 dias de que tra

ta 0 Art.8 do nosso diploma partidário sem que sobre a matéria hou-
- *

vesse se pronunciado 0 Diretório, isto porque, nesse interregno, não
7

houve reunião do órgão competente.
4.»

II) Não tendo o D.N. examinado a espécie dentro do prazo es-
w A

tabelecido pelo seu Estatuto,nao poderia faze-lo nesta oportunidade, 

á pacífico,que assim o fazendo estaria contrariando dispositivo es-
— i

tatutário,com força de lei e integrando a Legislação Eleitoral, nos 

termos do ac.3 .130,do TSE,proferido no Recurso Eleitoral n2 1.759 - 

Classe IV, procedente desse Estado.
/  /  '** MIII) Com efeito, a matéria e codificada,nao comportando
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controversia. á o Código Eleitoral, no sea Art.13 8, que reza:

n0S ESTATUTOS DE CADA PARTIDO REGULARÃO A ORGANI

ZAÇÃO E 0 FUNCIONAMENTO DOS DIRETÓRIOS"
** . .  >

E e o Estatuto petenista que determinado seu Art.8: 

"OS DIRETÓRIOS ESTADUAIS ELEITOS PELAS CONVENÇÕES 

RESPECTIVAS FICAM SUJEITOS, ANTES DO REGISTRO NA 

JUSTIÇA ELEITORAL,! HOMOLOGAÇÃO PELO DIRETÓRIO // 

NACIONAL. ESSA HOMOLOGAÇÃO SE PRESUME CONCEDIDA 

TRINTA(30) DIAS APÓS A COMUNICAÇÃO DA ELEIÇÃO AO 

DIRETÓRIO NACIONAL,NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DêSTE."

0 D.N. não foi convocado para o exame da matéria e,
M M /  Massim, nao havendo decisão colegiada denegando a homologação pedi

da, o registro terá de ser formalizado em face da faculdade do dis

posto no citado Art .8 do ^statuto,salvo se outros forem os motivos 

que impeçam a sua concessão ou melhor juizo da Regional Instância.

E não tendo sido convocado, no devido tempo, o D.N., 

ilícita seria,agora, a sua interferencia, que se processaria a des- 

tempo,sendo certo que qualquer decisão tomada sobre a espécie ca-
-4

receria de consistência jurídica,diante da regra do Art.8, já men - 

cionado várias vezes, dispositivo que se harmmniza com os preceitos 

do aludido Art .138 do Código Eleitoral.

Pelo exposto, confia a Comissão Executiva Nacional, qie 

essa Colenda Regional Instancia acolha o pedido de registro do Dire 

tório Estadual do Partido,baseado na faculdade estatutária e, em / 

conseque-cia, queira deferí-lo se preenchidas tiverem sido outras 

formalidades da Frocessualística Eleitoral.

Esclarece-se aue este expediente é da la.Secretaria.
no uso da faculdade do Rrt. 20,§ /jC do Estatuto vigente.

Confessando-se penhorada pela a atehção que V. Exc. 

se dignar de dispensar a estes esclarecimentos, esta Comissão Exe

cutiva Nacional toma da oportunidade para manifestar ao Colendo
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Tribunal Regional Eleitoral e ao nobre órgão do Ministério Pú

blico Eleitoral, os seus protestos de elevada consideração e
A

distinguido apreço, pedindo a V.Exc., particularmente, que se 

digne de recolher os seus respeitosos agradecimentos pelos su

primentos que houver por bem oferecer à espécie.

Atenciosamente,

L n O '

le Secretário

Ao Exmo.Sr.

Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Pernambuco - RECIFE
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Processo n£ 189/65 
CLASSE XIII 
Comarca do Recife
Requerente - Partido Trabalhista Nacional 
Distribuído ao Exmo. Sr. Des. Djaci Falcão

(Requer o registro do 
Diretório Regional)

- P A R E C E R  N£ 010 -

No processo n£ 182/64, classe XIII, fizemos dili
gência quase idêntica ao Partido Social Progressista, no sen
tido de completar a homologação do seu Diretório Regional pe
lo Diretório Nacional e esse partido prontamente atendeu, en
viando-nos sua Ata lavrada em 29 de janeiro último.

2. * N o  caso do Partido Trabalhista Nacional, proferimos 
o parecer de fls. 10 e 1 1 , notando o seguinte:

"a) - que da Ata não constavam os nomes dos con 
vencionais presentes, e

b) - que, o Regimento do T.R.E. exigia documen 
to ccmprobatório da homologação, - enquanto o PTN 
nos apresentava uma homologação presumida nos ter
mos do art. Qo dos seus Estatutos.

3. 0 P.T.N. veio esclarecer a hipótese, pleiteando 
que prevaleça a homologação presumida e informando que os dire 
torianos não assinaram a Ata, porém o Livro de Presença.

4. Ao Ministério Publico, não obstante a simpatia que 
tem, naturalmente, pelo P.T.N., coube apenas apontar aqueles = 
senões no sentido do aprimoramento das nossas práticas eleito
rais, pois o Livro de Presença não podia ser apresentado ao = 
Tribunal e o nosso Regimento não cogita de homologação presumida

5. Nada mais temos a objetar desde que o Partido inte
ressado argumenta com a tradição, embora entendamos que a Ata
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estaria mais completa se mencionasse os nomes de todos 
torianos e trouxesse homologação expressa, mesmo feita 
do Diretório Nacional.

Recife, 25 de fexereiro de 1965.

(JOSÉ DE ALBUQUERQUE ALENCAR) 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

JAA/maw.

os dire 
depois



C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faco os au to s  conclusos ao E xm o. Sr,

'ijxie a a

k..A*L..de...AiL

D ire to r da  Secretaria , subscrevo o p resen te  te rm o

P E Ç O  D IA  PA R A  JU L G A M E N T O

N esta  d a ta  recebí os au to s  com o despacho supra.

Recite, de ________________________de 19

EU , _______________________________________

D ire to r da S ecretaria , subscrevo o p resen te  term o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao E xm o. Sr. D es. P residen te

R e c ite ,______ d e .............................. . ...de 19_______

E U , _________________________________________________________________

D ire to r da Secretaria , subscrevo o p resen te  term o.

O P R IM E IR O  D IA  U T IL

Recife, de de 19

PRESIDENTE
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C E R T I D Ã O

CERTIFICO gue cm cumprimento a diligencia formulada pelo Exmo. 
Senhor Procurador Regional, deferida pelo Des. Relator o Partido 
Trabalhista Nacional, apresentou nesta Secretaria o seu livro de 
presença no qual a fls um (1) consta o seguinte? " Lista de Pre
sença dos Srs. Convencionais que compareceram à Convenção Regio
nal do P.T.No realizada no dia 27 de dezembro de 1964. Jazer Me
nezes Bezerra - Presidente do D.M. Recife: Jazer Mene es Bezerra1 7

p/p Sec. Geral Recife; Jazer Menezes Bezerra p/p 12 Tezoureiro;Re 
cife; José Nunes Souza - p/p Presidente D:M.Paulista; José Nunes 
Souza - p/p Sec.Geral Paulista; José Nunes ^ouza p/pl2 Tezourei
ro; Antonio Veríssimo p/p Presidente D.M.Olinda; Antonio Verissi^ 
no p/p Sec. Geral Olinda; Antonio Veríssimo p/p 12 Tezoureiro;D.M 
Olinda; Ivo Bernardo de Souza- Presidente D.M. João ^lfredo; Ivo 
Be nardo de Souza p/p Se .Geral D.M. João Aifre(jo; jvo Bernardo de 
Souza p/p 12 Tezoureiro D.M.João ^lfredo; Clecio Barbosa Soimz 
Presidente D.M. M reno; Clecio Barbosa Souza p/p Sec. Geral D.M.

rs

Moreno; Clecio Barbosa de Souza, P/p 12 Tezoureiro D.M. M nreno; 
Diogenes Gabriel Tanderley Deputado; Joaquim Francisco dos Santos 
Presidente D.M. S.Lourenço; Joãquim Francisco dos Santos p/p Sec. 
Geral S.Lourenço. Joaquim Francisco dos Santos p/p 12 Tesoureiro 
D.M. S.Lourenço; Luiz Gonzaga Gonçalves Sec. Geral D.M.Ipojuca;
Luiz Gonzaga Gonçalves, p/p Presidente; Luiz Gonzaga Gonçalves 
p/p 12 Tezoureiro D.M. Ipojuca; Salomão Correia Brasil Presiden
te D.M. Ribeirão; Salomão Correia Brasil p/p Secretario Geral 
D.M. Ribeirão ; Salomão Correia Brasil p/p 12 T0zoureiro D.M. Ribei 
rão. Heleno Jpsé de Monra - Presidente D.M. Palmares; Heleno Jo
sé de Moura p/p Sec. Geral Palmares; Heleno José de Moura p/p 12 
Tesoureiro D.M. Palmares; José Bezerra Xavier Presidente D.M. Ar 
coverde; José Bezerra Xavier, p/p Sec. Geral Diretorio M. Arcover- 
de Jose Bezerra Xavier p/p 12 Tezoureiro D.M. Arcovcrde; José Mo
reira da Penha 12 Tezoureiro Diretorio Municipal Gameleira; José 
Brasilino de Carvalho Presidente D.M. Igarassu; José Brasilino de 
Carvalho p/p Secretario Geral D.M. Igarassu; J0sé Brasilino de Car 
valho p/p 12 tezoureiro D.M. Igarassu; Duarte Aguiar p/p Deputado 
Luiz de Andrade Lima. Nesta data encerramos a lista dos Convoncio 
nnis a Convenção Regional, realizada a 27 de dezembro de 1964,con
forme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial, com a fi
nalidade de eleger o Diretorio Regional do P.T.N. Recife, 27 de de-
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo n£ 189/65 
Classe XIII
Zona Eleitoral do Recife
Requerente - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

A CÓR D 1 0

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
í

do processo nfi 189/65, Classe XIII, em que o PARTIDO 
TRABALHISTA NACIONAL, Secção de Pernambuco, por inter
médio de seu Presidente, requer deste Tribunal o regi£ 
tro do Diretório Regional do mencionado Partido tendo 
juntado os documentos seguintes:

a) cópia autêntica da ata da convenção Estadual 
do PoJT.lI. Secção de Pernambuco, realizada no dia 27 de 
dezembro de 1964 que elegeu o novo Diretório Regional;

b) Ofício do Diretório Nacional do P«T.N. comuni- 
cando ao TRE que foi feito pelo Diretorio Regional de 
Pernambuco (eleito) o pedido de homologação;

c) cópia de carta circular dirigida aos Diretórios 
Municipais do referido Partido de convoçaçao dos mem - 
bros à Convenção Estadual Extra^ordinária;

Isto posto;

ACORDA o Tribunal Regional Eleitoral, unânimemente, 
deferir o registro do Diretório Regional,,

L f * « •
Publique-se,comunique-se e registre-se. <

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, em 8 de março de 19650

1. o. • 19 
11941
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Ângelo Jordão, filho 
PRESIDENTE

Adauto fdaia \
ViCE-PRESIDE NTE

Cláudio \  accnnoeloe 
Pedro Martinmno Lins 
Nelson Peitira dè Arruda

Nilzardo uraeiro Leão
' ui presente v
José i " uereue. íéncar,
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